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SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
CORREGEDORIA INTERNA

DESPACHOS DO CORREGEDOR
DE 30.08.2021

PROCESSO Nº SEI-E-03/036/850/2019 - DECIDE pela aplicação da
pena de REPREENSÃO à servidora MÁRCIA VALÉRIA DE PÁDUA
MELO, ID. Funcional nº 4197600-2.

PROCESSO Nº SEI-E-03/036/850/2019 - DECIDE pela aplicação da
pena de REPREENSÃO ao servidor FÁBIO DE SOUZA ALVES, ID.
Funcional nº 4316457-9.

Id: 2337542

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO A D M I N I S T R AT I VA
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS -

SUL FLUMINENSE

DESPACHOS DO COORDENADOR
DE 30/08/2021

PROCESSO Nº SEI-030032/002084/2021 - JAQUELINE MARIANO
DOS SANTOS OLIVEIRA, Prof. Doc. I, mat. nº 0916873-3, período
base de 21/10/2014 a 20/10/2019.

PROCESSO Nº SEI-030032/002208/2021 - BIANCA DA COSTA CAR-
VALHO NASCIMENTO, Prof. Doc. I, mat. nº 3089462-0, período base
de 07/03/2016 a 06/03/2021.

PROCESSO Nº SEI-030032/002213/2021 - MASSERI VALENTE DE
ANDRADE, Prof. Doc. I, mat. nº 3073817-3, período base de
08/01/2015 a 07/01/2020.

PROCESSO Nº SEI E-03/5110061/2000 - ANA LÚCIA ALCÂNTARA
DA SILVA, Prof. Doc. II, mat. nº 0293803-3, período base de
31/05/2015 a 30/05/2020.

CONCEDO 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL.

PROCESSO Nº SEI-030032/002166/2021 - KATIA REGINA SILVA
SOUZA DE OLIVEIRA, Prof. Doc. I, mat. nº 0961495-5, períodos base
de 24/05/2010 a 23/05/2015 e de 24/05/2015 a 22/05/2020.

PROCESSO Nº SEI-030032/002214/2021 - PRISCILA CAMPOS
ARAUJO PEREIRA, Prof. Doc. I, mat. nº 0967385-6, períodos base
de 10/09/2010 a 09/09/2015 e de 10/09/2015 a 09/09/2020.

PROCESSO Nº S E I - 0 3 0 0 3 2 / 0 0 2 11 6 / 2 0 2 1 - MARCIA MARIA OLMOS
PEREIRA, Prof. Doc. I, mat. nº 0935434-1, períodos base de
30/07/2007 a 29/07/2012 e de 30/07/2012 a 29/07/2017.

CONCEDO 06 (SEIS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL.

PROCESSO Nº SEI-030032/002225/2021 - LUCIANA DAVID LICHTE,
Prof. Doc. I, mat. n° 951882-0. CONCEDO alteração de nome.

Id: 2337469

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS -

METROPOLITANA II

DESPACHOS DA COORDENADORA
DE 26/08/2021

PROCESSO Nº SEI-E-03/006/2874/2017 - EDUARDO RIBEIRO RE-
ZENDE, Prof. Doc. I, mat. nº 0829680-8, ID 3810006-1, período base
de 15/07/2016 a 12/07/2021.

PROCESSO Nº SEI-E-03/2 11 0 0 6 9 /2003 - PATRICIA CAMPOS DE
SOUZA, Prof. Doc. II, mat. nº 5021325-5, ID 3901195-0, período base
de 25/05/2014 a 23/05/2020.

PROCESSO Nº SEI-E-03/10101241/2005 - PATRICIA FIALHO VIEIRA
ALVES, Prof. Doc. II, mat. nº 5013160-6, ID 3583384-0, período base
de 01/01/2015 a 30/12/2019.

PROCESSO Nº SEI-E-03/10101705/2000 - ELIANE DE OLIVEIRA
RUEL LIMA, Agente Administrativo, mat. nº 5005155-6, ID 3582915-0,
período base de 06/02/2016 a 04/02/2021.

PROCESSO Nº SEI-E-03/006/3219/2017 - KATIA ALMEIDA CARVA-
LHO, Prof. Doc. I, mat. nº 5012652-3, ID 3810054-1, período base de
16/05/2016 a 14/05/2021.

PROCESSO Nº SEI-E-03/006/3300/2014 - DANIELA CAMARGO DE
ACCIOLY LEITAO, Prof. Doc. I, mat. nº 0838385-3, ID 3557642-1, pe-
ríodo base de 01/07/2016 a 29/07/2021.

PROCESSO Nº SEI-E-03/101013772003 - MARY NELMA LOPES RA-
MOS XAVIER, Prof. Doc. I, mat. nº 0829174-2, ID 4050945-1, período
base de 22/07/2016 a 20/07/2021.

PROCESSO Nº SEI-030034/002604/2021 - CHIRLEN DE ALMEIDA
CASTRO, Prof. Doc. I, mat. nº 0954020-4, ID 4196645-7, período ba-
se de 03/08/2009 a 01/08/2014.
PROCESSO Nº SEI-030034/002601/2021 - THAISE CAIRO PEREIRA
LUZ, Prof. Doc. I, mat. nº 3034681-1, ID 5009630-3, período base de
03/06/2016 a 01/06/2021.

PROCESSO Nº SEI-030034/002283/2021 - ELIANE PARDINHO DE
JESUS, Prof. Doc. I, mat. nº 0925496-2, ID 4254656-7, período base
de 28/05/2014 a 15/06/2019.

CONCEDO 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL.

PROCESSO Nº SEI-E-03/10102880/2005 - ANDREA ARAUJO DE
FREITAS, Prof. Doc. I, mat. nº 0831075-7, ID 3828258-5, período ba-
se de 07/04/2008 a 05/04/2021; 14/07/2016 a 12/07/2021.

PROCESSO Nº SEI-030034/002538/2021 - JORGE LUIZ VASCONCE-
LOS SOUZA, Prof. Doc. I, mat. nº 0829752-5, ID 3730852-1, período
base de 09/02/1998 a 15/04/2003; 16/04/2003 a 23/06/2008.

CONCEDO 06 (SEIS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL.

PROCESSO Nº SEI-030034/002602/2021 - JOCINEI GRACIANO RO-
SA, Prof. Doc. II, mat. nº 0803712-9, ID 3582027-6, período base de
01/02/1991 a 30/01/1996; 31/01/1996 a 29/01/2001; 30/01/2001 a
02/02/2006.

PROCESSO Nº SEI-E-03/6910352/2000 - RITA DE CASSIA DA SIL-
VA, Prof. Doc. II, mat. nº 0249794-9, ID 3580148-4, período base de
19/09/2002 a 01/11/2007; 02/11/2007 a 31/10/2012; 01/11/2012 a
30/10/2017.

PROCESSO Nº SEI-030034/002364/2021 - FRANCISCO JOSE DA
SILVA FERREIRA, Prof. Doc. I, mat. nº 0891334-5, ID 562558-0, pe-
ríodo base de 31/07/2003 a 29/07/2008; 30/07/2008 a 28/07/2013;
10/08/2013 a 08/08/2018.

CONCEDO 09 (NOVE) MESES DE LICENÇA ESPECIAL.

PROCESSO Nº SEI-E-03/10103040/2002-ADRIANA CERQUEIRA
B A P T I S TA , Prof. Doc. II, mat. nº 5020582-2, ID 3838964-9. INDEFIRO
o processo.

PROCESSO Nº SEI-030034/002482/2021 - ANA CHRISTINA DE
SOUZA MIRANDA, Prof. Doc. I, mat. nº 0831059-1, ID 3618067-0.

PROCESSO Nº SEI-E-03/006/3393/2019 - LUCIMAR CANDIDA GO-
MES BRAGA, Prof. Doc. II, mat. nº 5021365-1, ID 3579268-0.

CONCEDO ALTERAÇÃO DE NOME.

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 18/03/2021

PAGINA 23 - 1ª COLUNA

DESPACHO DA COORDENADORA
DE 17.03.2021

PROCESSO Nº SEI-E-03/034/866/2019
Onde se lê: ... FERNANDA BARRETO MACHADO DE SOUZA RE-
GO ...
Leia-se: ... FERNANDA BARRETO MACHADO DE SOUZA RIGO ...

Id: 2337518

Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO
SUPERIOR À DISTANCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA CECIERJ Nº 535 DE 23 DE AGOSTO DE 2021

DELEGA COMPETÊNCIA PARA A PRÁTICA
DE ATOS QUE MENCIONA NO ÂMBITO DA
FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDU-
CAÇÃO SUPERIOR À DISTÂNCIA DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - CECIERJ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR À DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
26, IV, do Decreto Estadual nº 42.765/10, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de aprimorar a organização administrativa, otimizan-
do-a e descentralizando-a, com ganho em eficiência;

- a necessidade de elaboração e apresentação de respostas aos ór-
gãos de controle externo, tais como Ministério Público Federal - MPF,
Ministério Público do Trabalho - MPT, Ministério Público Estadual -
MPE, Tribunal de Contas da União - TCU, Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro - TCE/RJ e outros;

- a necessidade de se promover uma atuação célere envolvendo a
confecção de respostas para demandas judiciais oriundas da Justiça
Federal, do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro - TJRJ e
outros, sem prejuízo da representação judicial desta Fundação pela
Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro - PGE/RJ;

- o constante dos autos do processo nº SEI-260004/001525/2021;

R E S O LV E :

Art. 1º - Delegar a competência para elaboração e apresentação de
respostas aos órgãos de controle externo, aos órgãos integrantes do
Poder Judiciário e aos órgãos de assistência jurídica gratuita, decor-
rentes de atos mandatórios e requisitórios de informações, aos se-
guintes servidores:

Isabella Pereira de Almeida Araujo, servidora efetiva do quadro de
Técnico Executivo - Advogado, ocupante do cargo de Assessora Ju-
rídica-Chefe da Fundação CECIERJ, portadora do ID nº 50814001, e,
na hipótese de eventuais ausências, férias ou afastamentos desta, os
servidores listados abaixo;

Antonio Marcos Martins Pangaio, servidor efetivo ocupante do cargo
de Técnico Executivo - Advogado, portador do ID nº 50195425;

Beatriz Ferreira Oliveira dos Santos, servidora comissionada ocupante
do cargo de Assessor, portadora do ID nº 50750623.

Art. 2º - Com o advento do expediente descrito no caput do artigo 1º,
deverá o setor responsável apresentar subsídios fáticos e técnicos re-
lacionados ao caso concreto, sempre acompanhados da regular ins-
trução dos documentos comprobatórios, observado o prazo legal ou
convencional previamente estabelecido.

Art. 3º - Na hipótese de imputação de penalidade por eventual des-
cumprimento, deverá o feito tramitar em regime de urgência.

I - restando configurado o regime de urgência, o procedimento não
poderá permanecer paralisado no mesmo setor por mais de 24 (vinte
e quatro) horas sem a apresentação de justificativa.

II - compete aos servidores delegatários acompanhar o objeto que tra-
ta esta Portaria, bem como providenciar todos os atos e meios ne-
cessários para a elaboração e apresentação das respostas.

Art. 4º - O envio das respostas aos órgãos descritos no artigo 1º de-
verá ser precedido de prévia anuência formal do Presidente desta
Fundação, exceto as matrículas oriundas da Rede CEJA.

Art. 5º - A presente Portaria não implica em prejuízos aos convênios
celebrados ou outros atos análogos de transferência da representação
judicial desta Fundação para a Procuradoria Geral do Estado.

Art. 6º - Fica revogada, neste ato, a PORTARIA CECIERJ SEI Nº
528, de 30 de junho de 2021.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2021

ROGERIO TAVARES PIRES
Presidente

Id: 2337477

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

ATOS DO PRESIDENTE
DE 26/08/2021

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar os fatos constantes do expe-
diente do processo administrativo nº SEI-260005/000401/2021, desig-
nado para procêde-la no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de
publicação, podendo ser prorrogada por mais 08 (oito) dias o servidor
Marcelo Cervantes Rodrigues ID: 51165872.

DE 30/08/2021

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar os fatos constantes do expe-
diente do processo administrativo nº SEI-260005/001170/2021, desig-
nado para procêde-la no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de
publicação, podendo ser prorrogada por mais 08 (oito) dias, o servidor
Marcelo Cervantes Rodrigues, ID: 5116587-2.

Id: 2337555

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 30.08.2021

PROCESSO Nº SEI-260005/000037/2021- HOMOLOGO a licitação na
modalidade Concorrência Pública n° 002/2021, do tipo menor preço e
regime de empreitada por preço unitário, cujo objeto é a Contratação
de Empresa Especializada em Serviço de Manutenção Preventiva e
Corretiva Predial, com adequações e modernizações, quando neces-
sário, nas Unidades de Ensino e Prédios Administrativos sob respon-
sabilidade da Fundação de Apoio à Escola Técnica - FAETEC / Se-
cretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI, divida
em 4 LOTES, nos moldes preconizados na legislação pertinente com
base na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pela Lei Estadual nº
287, de 4 de dezembro de 1979, pelo Decreto nº 3.149, de 28 de
abril de 1980, pelo Decreto nº 42.063, de 6 de outubro de 2009, e
respectivas alterações, além das demais disposições legais aplicáveis
e do disposto no presente edital e ADJUDICO o LOTE I à empresa
NOLASCO CONSTRUÇOES REFORMAS E INSTALAÇÕES LTDA-
ME, CNPJ n° 19.024.253/0001-23, pelo valor total de R$ 6.485.240,82
(seis milhões, quatrocentos e oitenta e cinco mil duzentos e quarenta
reais e oitenta e dois centavos); LOTE II à empresa AMO SERVIÇOS
GERAIS LTDA, CNPJ n° 17.298.685/0001-05, pelo valor total de R$
3.870.667,75 (três milhões, oitocentos e setenta mil seiscentos e ses-
senta e sete reais e setenta e cinco centavos); LOTE III à empresa
AMO SERVIÇOS GERAIS LTDA, CNPJ n° 17.298.685/0001-05 pelo
valor total de R$ 1.957.766,66 (um milhão, novecentos e cinquenta e
sete mil setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis cen-
tavos); LOTE IV à empresa AMO SERVIÇOS GERAIS LTDA, CNPJ
n° 17.298.685/0001-05 pelo valor total de R$ 1.626.795,92 (um mi-
lhão, seiscentos e vinte e seis mil setecentos e noventa e cinco reais
e noventa e dois centavos).

Id: 2337540

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
AUDITORIA GERAL

ATO DO AUDITOR GERAL
DE 25/08/2021

INSTAURA TOMADA DE CONTAS para apuração dos fatos, identi-
ficação dos responsáveis e quantificação de um possível dano ao erá-
rio da Universidade, objeto do processo Proc. SEI nº E-
26/007/1089/2020. Os trabalhos serão realizados pela Comissão Per-
manente de Tomadas de Contas da UERJ, instituída pela portaria
504/REITORIA/2018. (TITC nº01/2021)

Id: 2337335

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO REITOR
DE 16.07.2021

PROCESSO N° SEI-260007/015177/2021 - RATIFICO a dispensa de
licitação, em conformidade com o artigo 26 da Lei n° 8666/93, em
favor da COLEGIO SENHORA DA PENA, no valor de R$ 2.040,00,
com fulcro no artigo 24, X do citado diploma legal, nos termos da au-
torização do Ordenador de Despesas.

Id: 2337482

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AUTO DE INFRAÇÃO Nº GEFISEAI/00156207

NOME: Leonardo Matos da Costa CPF Nº: 100.635.437-96 ENDERE-
ÇO: Avenida Saquarema, nº 5065 - Porto da Roça - Saquarema - RJ
INFRAÇÃO: Artigo 7º C/C Artigo 64 da Lei nº 3.467 de 14/09/2000.
PENALIDADE: Suspensão parcial ou total das atividades. Processo nº
SEI-E-07/002.9327/2017.

Id: 2337468

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
DE 30/08/2021

PROCESSO Nº SEI-070002/001779/2020 - HOMOLOGO o procedi-
mento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2021, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços de recarga, manutenção e inspeção de extintores, sendo AD-
JUDICADO à empresa MAR E FIRE EQUIPAMENTOS E PROTEÇÃO
CONTRA INCÊNDIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
00.242.351/0001-09, no valor total de R$ 52.222,22 (cinquenta e dois
mil duzentos e vinte e dois reais e vinte e dois centavos).

Id: 2337521

Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

ATO S DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEAPPA Nº 11 DE 30 DE A G O S TO DE 2021

ESTABELECE O CADASTRO ESTADUAL DE
PROTETORES E CUIDADORES DE ANIMAIS
SOLTOS OU ABANDONADOS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PES-
CA E ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais e, tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº SEI-
020007/003756/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º- Fica estabelecido por esta Secretaria de Estado de Agricul-
tura, Pecuária, Pesca e Abastecimento o cadastro estadual de prote-
tores e cuidadores de animais soltos ou abandonados.

§ 1º - Por cuidadores e protetores, entende-se toda a pessoa física
que, de forma frequente, acolha animais domésticos comunitários
(cães e gatos), recolhendo-os das ruas, providenciando sua alimen-
tação, cuidados e procedimentos necessários para que os mesmos te-
nham sua saúde e integridade física restabelecidas, encaminhando-os
para castração, vacinação e demais cuidados necessários, bem como
procedendo aos meios necessários para a devida adoção ou reinser-
ção do animal ao local de procedência.

§ 2º - Para que seja efetivado o cadastro como protetor ou cuidador,
será necessária uma declaração emitida por um veterinário atuante no
Estado do Rio de Janeiro, declarando que são praticadas pelo pro-
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